
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009210/2017

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Carolina Matos Alves Costa

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO

ORIGEM: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FUNDAC)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA  DE  JUSTIÇA,  DIREITOS  HUMANOS  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SJDHDS)

PARECER N° 000723/2018

Retornam os autos da Auditoria realizada pela Quinta Coordenadoria de Controle

Externo  (5ª  CCE)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  na  FUNDAÇÃO  DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FUNDAC), relativa ao período de 01/01 a 30/06/2017,

com  o  objetivo  de  “verificar  a  regularidade  da  execução  orçamentária  e  financeira,

observando a obediência à legislação aplicável, aos princípios da administração pública e

os controles internos existentes”.

No precedente parecer (Ref. nº 2041863), este Parquet de Contas opinou pela conversão

do feito em diligência para que “a Procuradoria Geral do Estado da Bahia se manifestasse nos

presentes autos acerca da imunidade tributária da Fundação José Silveira (FJS), no âmbito dos

Contratos celebrados com a FUNDAC, analisando, expressamente, o atendimento (ou não) dos

requisitos  autorizadores  defendidos  pelo  Ministério  da  Previdência,  através  do  Parecer  nº

3.282/2004,  apresentados  no  âmbito  da  Auditoria  realizada  no  exercício  de  2016

(TCE/009184/2016), quais sejam: (i) caráter acidental da cessão onerosa de mão-de-obra em face

das  atividades  desenvolvidas  pela  entidade  beneficente;  ii)  e  mínima  representatividade
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quantitativa  de  empregados  cedidos  em  relação  ao  número  de  empregados  da  entidade

beneficente).

Atendendo à diligência sugerida, a Exma. Cons. Relatora determinou o encaminhamento

do feito à Procuradoria Geral do Estado que atua junto a esta Corte de Contas.

Em cumprimento a diligência acima sugerida, a PGE encaminhou esclarecimentos

que foram acostados aos autos por meio do Evento Ref. nº 2065712)

Deu-se, então, novamente, vista dos autos a este Órgão Ministerial, em 13/09/2018

(Ref. 2081417).

2. FUNDAMENTAÇÃO

No  âmbito  da  presente  auditoria,  a  5ª  CCE  realizou  o  acompanhamento  da

execução  orçamentária  e  financeira  na  Fundação  da  Criança  e  do  Adolescente

(FUNDAC), relativa ao período de 01/01/2017 a 30/06/2017.

Concluídos os trabalhos, a Unidade Técnica identificou a ocorrência das seguintes

irregularidades:

(i) Descumprimento dos requisitos legais para pagamento de Despesas de

Exercícios Anteriores (DEA); (Item 5.1.1)

A auditoria apurou com base no Fiplan que no período de 01/01 a 30/06/2017, a

FUNDAC já havia pago o valor equivalente a R$ 7.224.463,80 sob a rubrica de Despesas

de Exercícios Anteriores. Esse montante corresponde a 15,24% do total do desembolso

no período. Tal fato revela um problema pontuado há diversos exercícios pela auditoria

deste Tribunal e pelo MPC no que se refere ao processamento de despesas pela rubrica

de DEA.

A possibilidade de realização de DEA está prevista no art. 37 da Lei nº 4.320/1964
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estabelece:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-

las,  que  não  se  tenham  processado  na  época  própria,  bem  como  os

Restos  a  Pagar  com  prescrição  interrompida  e  os  compromissos

reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, poderão

ser  pagas  à  conta  de  dotação  específica  consignada  no  orçamento,

discriminada  por  elemento,  obedecida,  sempre  que  possível,  a  ordem

cronológica. 

Conforme se observa, existem requisitos a serem observados para a adoção do

procedimento, são eles: (i) Despesas de exercícios encerrados para as quais o orçamento

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se

tenham processado na época própria;  (ii) Restos a pagar com prescrição interrompida;

(iii) Compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente.

Assim, trata-se de procedimento que deve ser realizado em caráter excepcional,

tendo em vista que, feitas ordinariamente, demonstram problemas no planejamento. No

caso da Fundac, resta demonstrado que tal procedimento vem sendo utilizado de modo

excessivo. 

Além de consistir em procedimento que deve ser utilizado em caráter excepcional,

de  modo  que  sua  realização  de  modo  reiterado  consiste  em  ofensa  à  lei,  a  grave

consequência de despesas por DEA resulta na inconsistência dos dados orçamentários

apresentados para o exercício.

Instada a se manifestar acerca do tema, a gestora da Fundac confirmou o achado

da  auditoria.  Afirmou  ainda  que  a  Fundac  não  tem  ficado  imune  às  restrições

orçamentárias impostas pela crise econômica nacional e que esse motivo não implica no

não adimplemento das obrigações pelo Poder Público.

No entanto, conforme apontado pela auditoria, se estas despesas tivessem sido

pagas  no  exercício  de  origem  (2016),  o  saldo  orçamentário  do  exercício  não  seria

suficiente para cobri-las, confirmando que a realização de DEA resulta na inconsistências
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dos dados orçamentários.

Dessa forma, cumpre a este TCE/BA determinar à Fundac a adoção de medidas

necessárias ao processamento regular das despesas, utilizando o instituto do DEA de

modo excepcional, conforme disposto na legislação, garantindo a apuração funcional dos

servidores  responsáveis  por  irregularidades  relacionadas  ao  não  processamento  de

despesas públicas no exercício de sua competência.

(ii) Ausência  de  providências  tempestivas  para  rescindir  contratos  com

empresas que descumpriram cláusulas contratuais de forma reiterada; (Item 5.2.1)

A  auditoria  identificou  que  43,68%,  (R$  2.113.829,94)  dos  pagamentos

relacionados à Locação de Mão-de-Obra (do total de R$ 4.838.285,00) foram realizados

diretamente  na  conta  dos  funcionários  terceirizados,  vinculados  aos  contratos  nºs

13/2015, 15/2015, 18/2015 e 001/2017, resultante de atrasos reiterados na quitação de

verbas trabalhistas ou referentes a rescisões aos funcionários por parte dos contratados.

Além disso, esses pagamentos só foram realizados após adoção de providências formais,

prejudicando os trabalhadores que chegaram a ter que suportar um atraso de até três

meses no recebimento dos valores.

A auditoria acostou em seu relatório (Ref. nº 1951250-13/15), diversos trechos de

processos administrativos instaurados para apurar as irregularidades na execução dos

referidos contratos. Conforme pontuado pela auditoria em seu relatório, a medida adotada

pela Fundac, qual seja a de realizar o depósito diretamente na conta dos terceirizadas, e

respaldada nos itens 33 e 34, capítulo VI da Instrução Normativa nº 15/2015 da SAEB e

no §10 da Cláusula Sétima dos Termos dos Contratos firmados, deveria sido utilizada

apenas de modo excepcional e emergencial. 

No entanto, a prática perdurou por quase dois anos. Além disso, a Fundac deixou

de adotar as medidas previstas nos itens 21 a 25 da Instrução Normativa nº 014/2014 da

SAEB  que  inclui,  dentre  outras,  a  notificação  da  contratada  para  regularização  das

pendências em até 10 dias, informação aos órgãos competentes e até rescisão unilateral

do contrato.
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Em resposta a gestora informou, em suma, que os pagamentos diretos seguiram o

rito previsto na legislação pertinente ao tema e foi  realizada com o objetivo de evitar

passivos judiciais para a administração pública e que os descumprimentos contratuais

identificados pelas unidades recebedoras dos serviços fundamentaram as apurações e

instauração de processos administrativos que já se encontram na Comissão Processante.

Informou ainda  que  as  rescisões  contratuais  não  podem ser  feitas  de maneira

súbita  tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços e que as medidas

pertinentes a serem adotadas em caso de descumprimentos dos contratos devem seguir

os ritos previstos na legislação pertinente, o que impede a adoção tempestiva dessas

medidas. 

As  justificativas  apontadas  pela  gestora  não  justifica,  tampouco  sana  as

irregularidades. Corroboramos com o entendimento esposado pela auditoria no sentido de

que as medidas foram adotadas de modo intempestivo e a prática de pagamento direto na

conta do terceirizado,  que deveria  ser  medida adotada de modo excepcional,  acabou

sendo realizada reiteradamente pela Fundac. 

Além disso, não há como negar a existência de prejuízos a esses terceirizados,

que  tiveram  que  suportar  o  ônus  da  inadimplência  de  recebimento  de  suas  verbas

trabalhistas.  Conforme  bem  pontuado  pela  auditoria,  o  “animus”  da  Lei  Estadual  nº

12.949/14 não se limita a evitar demandas judiciais passivas ao Estado, mas também

proteger o direito dos trabalhadores terceirizados.

Assim,  resta  incontestável  a  necessidade  de  expedição  de  determinações  à

Fundac, no sentido de que realize o devido acompanhamento dos contratos firmados, e

que adote medidas tempestivas para os casos em que forem identificadas inadimplências

contratuais, adotando as sanções cabíveis, inclusive aquelas previstas nos arts. 166 e

167, incisos III e VIII da Lei Estadual nº 9.433/05.

(iii) Descumprimento  de  cláusula  contratual  quanto  a  adoção  de

procedimentos  cautelares  para  cobrir  prejuízos  relativos  a  multas  de  trânsito

(Contrato nº 15/2015 – Avant Serviços e Empreendimentos Ltda. (Item 5.2.2)
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A auditoria consultou o site da Transalvador e identificou a existência de 12 (doze)

multas de trânsito,  totalizando o montante de R$ 2.363,84, a  maioria por excesso de

velocidade. 

De acordo com o levantamento da 5ª CCE, essas infrações foram cometidas por

motoristas vinculados à empresa Avant Empreendimentos Ltda., os quais, de acordo com

as cláusulas contratuais, são responsáveis pelo pagamento das referidas multas.

É expressa a previsão legal  de que a responsabilidade pelo

pagamento de multa é do condutor, logo, em regra, este deve

responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  multas  aplicadas  em

decorrência  da  direção  de  veículos  automotores.  O

administrador  público,  por  sua  vez,  deve  promover  a

identificação  do  condutor  por  meio  de  procedimento

administrativo,  e  se  não for  possível  a  responsabilização do

agente, caberá ao chefe e/ou ao gerente da respectiva Unidade

Jurisdicionada ser o responsável pelo pagamento. 

Diante disso, foram solicitadas informações acerca da responsabilização desses

condutores. Em resposta, a Fundac informou que apenas uma das infrações já tinha sido

encaminhada ao condutor  (embora  ainda não  estivesse sido  paga)  e  que  as  demais

multas ainda não haviam sido notificadas pelo Detran. 

Ocorre que, de acordo com as informações contidas nos autos, essas informações

foram prestadas restando pouco mais de um mês para o término do Contrato, o que nos

leva a crer que essas multas não serão adimplidas por esses condutores, tampouco pela

empresa contratada.

É preciso  que este  Tribunal  de  Contas  verifique,  quando do exame de  futuros

processos  envolvendo  a  Fundac,  verifique  se  houve  abertura  de  processos

administrativos visando o pagamento dessas multas, se as mesmas foram pagas e apurar

nesses procedimentos ocorrência de eventuais danos ao erário para fins de identificação
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dos responsáveis e responsabilização financeira daqueles que deram causa.

(iv) Morosidade  na  apuração  de  ilícitos  administrativos  cometidos  pelos

servidores  restringindo  a  possibilidade  de  ressarcir  possíveis  danos  ao  erário;

(Item 5.3.1)

Em 2016 haviam 100 processos abertos no âmbito da Fundac, entre sindicâncias e

processos administrativos com posição de andamento no sistema como “paralisados”.

Esses procedimentos foram instaurados para apurar desaparecimento de bens móveis,

agressão física, evasão de adolescente, pagamento indevido a servidor, dentre outros.

Naquela  ocasião,  a  auditoria  recomendou  a  abertura  de  sindicância  para  apurar  o

desaparecimento de mais 61 bens incorporados ao patrimônio da Fundac, que não foram

localizados pela Comissão de inventário de bens móveis do exercício de 2016.

Com base nessas informações, a auditoria solicitou informações em 11/07/2017

com o intuito de saber o estágio e andamento desses procedimentos no exercício de 2017

e o que teria impedido a Fundac de dar andamento aos procedimentos com as devidas

punições dos responsáveis. 

Em resposta, a Fundac apresentou planilha atual na qual constavam 27 processos

paralisados e indicou que o motivo da paralisação foi carência de pessoal. Em relação

aos  bens  móveis  não  localizados,  informou  que  foram  instauradas  as  devidas

sindicâncias. No entanto, a auditoria apontou em seu relatório que essas sindicâncias só

foram instauradas quase seis meses depois do encerramento do exercício de 2016.

Em  resposta  à  nova  solicitação  da  auditoria  encaminhada  em  20/11/2017,  a

Fundac informou que dos 27 processos que estavam paralisados, 22 foram analisados e

arquivados tendo em vista que não houve imputação de responsabilidade a servidor ou

agente  público,  nem dano  ao  erário,  restando  apenas  5  processos  que  estariam em

análise.  Em  relação  aos  processos  de  apuração  do  desaparecimento  do  bens

patrimoniais, informou que todos foram sindicados e concluídos. 

7

Parecer do Ministério Público nº000723/2018 Ref.2110867-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
T

Y
2N

D
E

W



No entanto,  conforme alertado pela auditoria,  a Gestora não encaminhou, junto

com  os  esclarecimentos,  qualquer  cópia  ou  número  das  Portarias  publicadas  para

constituir essas comissões de apuração. 

Verifica-se, portanto, que as informações trazidas pela gestora vieram 

desacompanhadas de elementos aptos a comprovar a existência dessas comissões e o 

devido processamento dessas sindicâncias, conforme disposições da Lei Estadual nº 

6.677/94.

Diante do exposto, faz-se necessário que este Tribunal de Contas determine aos

gestores  da  Fundac,  para  que  realizem  a  devida  e  tempestiva  apuração  dos  ilícitos

ocorridos no âmbito da entidade, com o intuito de obedecer às normas vigentes atinentes

ao tema e evitar danos ao erário, sob pena de incorrer em falta funcional e a depender dos

casos, nos crimes de prevaricação e condescendência criminosa.

(v)  Não adoção de  providências  imediatas  para  garantir  ressarcimento ao

erário de saldo de recursos não aplicados de convênios; (Item 5.4.1)

A auditoria identificou Foram identificadas pendências nos seguintes convênios:

Convênio nº. 001/2014 -  O Convênio nº 001/2014 foi firmado em 06/06/2014 com

a Associação de Mães Educadoras (AME) com a finalidade de prestar atendimento a até

20 adolescentes em conflito com a lei,  em cumprimento de medida socioeducativa de

semiliberdade no município  de Porto Seguro.  A auditoria  identificou que não houve a

prestação de contas da 5ª parcela desse convênio, o que resultou num saldo a devolver

no  montante  de  R$220.951,40.  A despeito  da  FUNDAC ter  instaurado  a  Tomada  de

Contas, segundo os técnicos da 5ª CCE, até o final dos trabalhos não foi identificada a

devolução do referido valor.

Convênio nº. 002/2014 – o referido convênio foi firmado em 06/06/2014 também

com a  Associação  de  Mães  Educadoras  (AME),  com o  mesmo objetivo  do  convênio

8
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anterior,  no  entanto,  com  atuação  no  município  de  Teixeira  de  Freitas.  Nesse  caso

também não houve prestação de contas da 5ª parcela restando um saldo a devolver no

montante de R$ 78.133,11.

Notificada, a gestora da Fundac informou que instaurou foram adotadas todas as

medidas administrativas na tentativa de reaver os valores, sem sucesso e que estava

agora  buscando  os  meios  judiciais  cabíveis.  No  entanto,  conforme  pontuado  pela

auditoria, até o término desses trabalhos não havia sido encaminhado a esta Corte de

Contas a comprovação do devido ressarcimento ao erário  do valor ou qualquer  outro

documento indicando a regularização das prestações de contas.

Diante dos fatos acima relatados, corroboramos com a sugestão da auditoria no

sentido de que seja determinada à gestora da Fundac que apresente a comprovação das

medidas judiciais adotadas para fins de ressarcimento dos valores. Caso não apresente,

que seja determinada a remessa dos processos de Tomadas de Contas dos Convênios nº

001 e 002/2014, firmados com a Associação de Mães Educadoras (AME) a este TCE,

para autuação e julgamento na 2ª Câmara, conforme determina o artigo 10 da Resolução

nº 144/2013 deste TCE. 

vi) Acompanhamento dos Achados de Auditorias Anteriores (Item 5.5)

A auditoria  realizou o acompanhamento de irregularidades que foram objeto de

recomendações por parte deste Tribunal de Contas em auditorias anteriores, a fim de

verificar  o  nível  de  cumprimento  das  decisões  exaradas  por  este  TCE  por  parte  da

Fundac. A seguir serão comentados os pontos abordados pela auditoria como aqueles

nos quais não houve atendimento à recomendação exposta por esta Corte.

(vi.a)  Não  implantação  de  Unidades  de  atendimento  socioeducativo

(internação e semiliberdade),  gerando impactos para a  sociedade e aumento de

custos para o Estado; (Item 5.5)

Na  auditoria  operacional  realizada  por  este  TCE,  autuada  sob  o  processo  nº

9
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TCE/003082/2013,  a  auditoria  elencou  alguns  efeitos  negativos  gerados  pela  não

implantação  de  unidades  socioeducativas  regionalizadas  em  número  adequado  e

recomendado à Fundac.

A medida consistia na construção de unidades de medida de semiliberdade para os

adolescentes infratores nos municípios de Itabuna, Porto Seguro, Irecê, Barreiras, Paulo

Afonso e Santo Antônio de Jesus e estava prevista no cronograma do Plano Estadual de

Atendimento Socioeducativo.

Em sua apuração, a auditoria identificou que até 30/06/2017 a ação não havia sido

realizada. Dentre os efeitos negativos decorrentes da não implantação dessas unidades,

destacam-se: 

- Superlotação das unidades existentes – notadamente na CASE

Salvador Masculino onde a auditoria apurou que a capacidade de

vagas do local é de 150 adolescentes, no entanto a unidade possui

uma ocupação 132% maior do que a sua capacidade  tendo em vista

que possui 348 adolescentes.

-  Aumento  de  custos  para  o  Estado com  as  despesas  de

passagens  das  famílias  dos  adolescentes  internados  para  a

realização  de  visitas  em  outros  municípios  e  de  passagens  para

socioeducadores  com a  finalidade de acompanhamento  de outros

adolescentes que necessitam deslocar-se de um município para o

outro. A auditoria apurou que até junho de 2017 a Fundac já havia

desembolsado R$ 67.121,34 para pagamento à empresa Intervilas,

com essa finalidade;

- Não realização das visitas semanais recomendadas conforme o

art.  124,  inciso  VI  do  ECA,  tendo  em vista  que  os  adolescentes

infratores  estão  cumprindo  as  medidas  socioeducativas  em locais

mais distantes, fato que impede a realização das visitas semanais

desses familiares;

- Risco de queda na qualidade do atendimento e da assistência

10
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aos adolescentes sob custódia –  tendo em vista que o número

insuficiente de profissionais prejudica o atendimento e a qualidade da

assistência prestada a esses adolescentes.

Questionada  acerca  da  irregularidade,  a  gestora  da  Fundac  informou  que  a

construção  e  implantação  dessas  novas  unidades  depende  da  liberação  de  recursos

estaduais e de parceria com o Governo Federal. Relatou ainda que a atual gestão vem

tentando, desde 2015, recursos 

junto ao Governo Federal para a construção de uma nova CASE em Vitória da Conquista,

CASE  Salvador  e  NAI  Salvador  e  que  encontra-se  em  andamento  procedimentos

licitatórios para realização das obras.

Rebatendo as alegações da gestora, a auditoria chamou atenção para o fato de

que uma das um dos fatores citados pela 5ª CCE na auditoria realizada em 2013 foi a

falta de priorização da ação orçamentária específica na agenda estadual ao longo das

gestões e que a execução orçamentária do Projeto 1168 – Construção de Unidade de

Atendimento Socioeducativo foi  aquém da prevista tendo em vista que foi  consignada

uma dotação no montante de R$ 14.500.775,00 mas só foram empenhados R$ 774,50, o

que corresponde a menos de 1% do orçamento. Em 2017, foram alocados recursos no

montante de R$ 20.896.000,00. No entanto, até 12/09/2017, não houve qualquer despesa

com recursos do projeto.

A auditoria destacou ainda que, a despeito da construção das novas CASES serem

de  responsabilidade  da  CONDER  e  da  SUPAT,  cabe  à  FUNDAC  realizar  o  devido

planejamento e monitoramento da meta em foco tendo em vista que cabe à Assessoria

Técnica da entidade planejar, programar, orçamentar, assessorar e acompanhar, as ações

no âmbito da Unidade, conforme disposto em seu Regimento Interno.

Corroboramos com o quanto  exposto pela auditoria  no sentido de que,  cabe à

Gestão da Fundac exercer devidamente o seu papel de responsável pelo Programa e

adotar todas as medidas necessárias à execução das ações planejadas, garantindo que a

Fundação cumpra de modo eficaz e eficiente o seu papel.
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Dessa  forma,  faz-se  necessário  reafirmar  a  determinação  já  exarada  por  este

Tribunal por meio da Resolução nº 035/2014, no sentido de que sejam executadas as

ações do Projeto 1168 – Construção de Unidade de Atendimento Socioeducativo, tendo

em vista, principalmente, o longo decurso de prazo no descumprimento para a execução

dessas obras e a relevância do projeto para ressocialização desses adolescentes.

(vi.b)  Uso  reiterado  de  Dispensa  Emergencial  e  de  Pagamentos  por

Indenização para contratação sucessiva de mesmo credor e mesmo objeto; (Item

5.5.2)

Nos processos TCE/009184/2016 e  TCE//001336/2017,  a  auditoria  identificou a

realização  de  diversas  e  sucessivas  dispensas  emergenciais  com  a  Fundação  José

Silveira  (FJS)  no  período  de  junho/2010  a  setembro/2015.  Após  esse  período  (entre

outubro/2015  a  dezembro/2016),  esses  pagamentos  passaram  ser  realizados  via

indenização, contrariando o quanto disposto na Lei Estadual nº 9.433/05.

A Tabela 05, do Relatório de Auditoria (Ref. nº 1951250-2) demonstra o pagamento

no montante de R$ 297.174.501,15 refente a pagamentos resultantes de dispensa de

licitação, realizados à Fundação José Silveira. A Tabela 06, logo abaixo da Tabela 05,

demonstra  o  pagamento  do  montante  de R$ 63.153.676,78.  Em consulta  ao  sistema

Mirante, a auditoria apurou que a prática vem sendo praticada no exercício de 2017 e que

até  30/06/2017,  a  Fundac  já  havia  pago  R$  23.463.705,28  à  FJS  por  meio  de

indenização. Juntos, os valores totalizaram R$ 86.617.382,06 de pagamentos realizados

à FJS sem respaldo legal.

Conforme se observa, além dos procedimentos estarem em desconformidade com

o quanto previsto na legislação, os valores são bastante expressivos, demonstrando que

grande  parte  do  orçamento  da  Fundac vem sendo  executado  por  meio  de  despesas

irregulares.

Em resposta, a gestora da Fundac informou que, com o objetivo de regularizar a
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situação,  foi  publicado  o  Decreto  Estadual  nº  16.391/2015,  que  criou  um  Grupo  de

Trabalho  com  o  objetivo  de  realizar  estudos  referentes  aos  aspectos  técnicos  e

operacionais que envolvem a prestação de serviços nas unidades da Fundac, de modo a

buscar o melhor arranjo institucional e a melhor forma de licitação para que os serviços

sejam melhor desenvolvidos e efetivamente prestados.

Solicitada acerca do andamento dos trabalhos da comissão, a gestora da Fundac

informou, em suma, que os trabalhos ainda não foram concluídos e que foi encaminhado

a este TCE um relatório  elaborado pela equipe responsável  pelos estudos.  A gestora

argumentou ainda que a FJS presta serviços há 18 anos à Fundac e que a ausência de

outras empresas prestadoras desses tipos de serviços faz a licitação configurar como

caso de inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição. Alegou inclusive que o

pagamento  da FJS por  indenização é  resultado das diversas tentativas  frustradas de

licitação.

No  entanto,  a  despeito  dos  argumentos  apresentados  pela  gestora  da  Fundac

tentar  imprimir  legalidade na prática  da  contratação da  FJS por  reiteradas  dispensas

emergenciais,  bem como  a  realização  de  sucessivos  pagamentos  via  indenização  e,

portanto, sem lastro contratual prévio, os argumentos trazidos pela Fundac não afastam a

irregularidade da prática.

Conforme exposto pela auditoria, a prática fere o art. 37, inciso XXI da CF/88 que

exige  a  realização  de  procedimento  licitatório  como  a  regra  para  as  contratações

realizadas  pela  Administração Pública.  Vale  ressaltar  que diversos fatores  contribuem

para a gravidade da irregularidade, dentre os quais:  contratações realizadas de modo

reiterado e por um grande lapso temporal e o grande vulto dos recursos envolvidos nessa

terceirização. 

Além disso, os autos dão conta que, a despeito de não haver vedação na gestão

compartilhada dessas unidades, essa modalidade de gestão vem sendo realizada ao total

arrepio  da  lei,  motivo  pelo  qual  não há condições de manutenção dessa prática.  Foi

pontuado ainda pela auditoria, o fato da Fundação possuir mais servidores contratados

via FJS do que efetivos, caracterizando uma verdadeira transferência de mão-de-obra.

Vejamos:
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[…]

Considera-se, portanto, que a dependência da FUNDAC em relação

à Fundação José Silveira, no que tange às unidades de internação e

outras, e face às entidades convenentes, no caso das unidades de

regime semi-aberto, para a consecução da ação de reinserção social

do adolescente em conflito com a lei,  tem por causa a política de

pessoal vigente na administração estadual há várias gestões, na qual

revela-se uma nítida preferência aos chamados contratos, convênios

e  demais  ajustes,  com  entidades  de  direito  privado  para  a

contratação de pessoal técnico específico, destinado a desempenhar

várias  das  funções  finalísticas  para  as  quais  foram  criados

determinados órgãos e suas respectivas estruturas de órgãos.

[...]

Dessa forma, corroboramos com a conclusão da auditoria no sentido de que o

modo de contratação e a forma de pagamento realizado à FJS ferem a regra do concurso

público,  bem  como  os  demais  dispositivos  Constitucionais  e  infraconstitucionais

relacionados a contratação de pessoal e processamento das despesas. 

Nesse sentido, é preciso que este Tribunal determine à Fundac que adote medidas

aptas a deflagração de concurso público no âmbito da Fundação, em cumprimento ao

disposto no art. 37 da CF/88, de modo a evitar ocorrência de contratações irregulares,

bem  como  realização  de  dispensas  licitatórias  indevidas,  ocasionando  pagamentos

irregulares.

(vi.c) Contrato com cobrança indevida de Encargos Sociais (item 5.5.3)

A auditoria apontou ocorrência de pagamentos indevidos realizados à FJS a título

de contribuição patronal correspondente a uma variação de 15,03% a 18,46%, sobre o

valor bruto pago por cada posto de serviço disponibilizado.

14

Parecer do Ministério Público nº000723/2018 Ref.2110867-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
T

Y
2N

D
E

W



Ocorre que, conforme vem defendendo esta MPC, este pagamento é ilegal pelo

fato da Fundação José Silveira, como Entidade Beneficente de Assistência Social, sem

fins  lucrativos,  ser  goza  de  imunidade  relativa  às  Contribuições  Patronais  junto  à

Previdência  Social.  O  tema  vem  sendo  exaustivamente  tratado  por  este  MPC  em

pareceres que envolvem questões idênticas a exemplo dos processos TCE/007921/2014,

TCE/003904/2013, TCE/005019/2012, TCE/003923/2012 e TCE/009184/2016.

Em  pronunciamento  Ministerial  anterior  anexado  aos  presentes  autos  (Ref.  nº

2041863), este MPC se manifestou nos seguintes termos:

Diante do exposto,  este Ministério  Público de Contas OPINA pela

conversão  do  feito  diligência  para  que  a Procuradoria  Geral  do

Estado  da  Bahia se  manifeste  nos  presentes  autos  acerca  da

imunidade tributária da Fundação José Silveira (FJS), no âmbito dos

Contratos celebrados com a FUNDAC, analisando, expressamente, o

atendimento (ou não) dos requisitos autorizadores defendidos pelo

Ministério  da  Previdência,  através  do  Parecer  nº  3.282/2004,

apresentados no âmbito da Auditoria realizada no exercício de 2016

(TCE/009184/2016),  quais  sejam:  (i) caráter  acidental  da  cessão

onerosa de mão-de-obra em face das atividades desenvolvidas pela

entidade beneficente; (ii) e mínima representatividade quantitativa de

empregados  cedidos  em  relação  ao  número  de  empregados  da

entidade beneficente).

Em resposta, a PGE acostou aos autos (Ref. nº 2065712) diversos documentos

relacionados ao objeto da discussão, dentre os quais:  1) Recomendação nº 08/2018 do

Grupo  de  Atuação  Especial  de  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade

Administrativa  do  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia; 2)  Pareceres  GAB-LSR-

058/2016,  GAB-PMC-23/2016  e  LRS-67/2018  da  Procuradoria  Geral  do  Estado; 3)

Parecer  da  Superintendência  Regional  da  Receita  Federal  do  Brasil  da  2ª  RF;  4)  da

Procuradoria Geral do Estado; 5) Pareceres  nºs PA-NLC-MPC-218/2012 e PA-NLC-MPC-

793/2015 emitidos pelo Núcleo de Licitações e Contratos da Procuradoria do Estado da

Bahia;  6) Despacho do representante  da Procuradoria  Fiscal  do  Estado da Bahia;  7)

Parecer nº PA-NLC-CAM-373/2016 do Núcleo da Procuradoria Administrativa do Estado

da Bahia e 8) Despacho da Procuradoria-chefe em exercício do Estado.
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Os documentos supracitados se referem a trâmites de expedientes relacionados a

consultas acerca da existência (ou não) da imunidade tributária da Fundação José Silveira

e a consequente possibilidade de pagamentos dos valores referentes a esses tributos

pela Fundac.

Em conclusão, a PGE orientou a gestão da Fundac que observasse se a Fundação

José Silveira dispõe de certificado de beneficência válido e eficaz, na forma da lei. Em

caso  positivo,  que  seguisse  a  orientação  já  firmada  pela  PGE  no  Processo  nº

030012031102-0,  em despacho proferido  em 04/07/2016,  e  anexado a  este  processo

(Ref. nº 2065712) no qual sustenta seguinte entendimento:

“1  –  Na  hipótese  de  contratos  vigentes  firmados  com  entidades

beneficentes, a Administração deve verificar se houve apresentação,

durante  o  procedimento  licitatório  ou  a  contratação  (dispensa  e

inexigibilidade),  de  planilha  aberta  de  preços  indicando  os  custos

envolvidos  na  prestação  de  serviços.  Em  caso  positivo,  e  nela

constatado a inserção de item alusivo a percentual de “contribuição

previdenciária”,  recomenda-se  a  alteração  dos  respectivos

contratos, com  fulcro  nos  princípios  da  autotutela  e  da

economicidade e no artigo 143, inc. II, alínea “e”, da Lei n. 9.433/05.

1.1 – A Administração deverá quantificar o percentual de contribuição

previdenciária, para celebrar termo aditivo contemplando o novo

valor contratual sem a incidência da contribuição previdenciária,

durante a execução contratual. Constatados os pagamentos feitos a

maior,  a  Secretaria  deverá  abater  a  quantia  correspondente  de

faturas vincendas.” (grifo do original)

Dessa forma, convergem os entendimentos no sentido de que a Fundação José

Silveira, por se tratar de Entidade Beneficente de Assistência Social, sem fins lucrativos,

goza de imunidade relativa à contribuição patronal junto à Previdência Social, devendo a

Fundac acatar prontamente a recomendação do Ministério Público Estadual, no sentido

de cessar os repasses a título de Contribuição Patronal à Fundação José Silveira.

Quanto à possibilidade de perda de imunidade tributária da Fundação José Silveira
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por  situação  enquadrada  como  cessão  de  mão-de-obra,  importante  pontuar  que,

conforme já exposto por este MPC, ainda que a José Silveira por qualquer motivo não

tenha imunidade tributária, os referidos valores deveriam ser obrigatoriamente repassados

ao INSS por se tratar de tributo de natureza finalística. Sendo assim, qualquer hipótese de

recolhimento do tributo, sem o devido repasse ao INSS, consiste em ilegalidade grave. 

No entanto, ao ver deste MPC, em consonância com o entendimento da auditoria

desta Corte de do MPE, a Fundação José Silveira, nesse caso concreto, está acobertada

pela imunidade tributária prevista no art. 195, § 7º, da CF/88.

Dessa forma, entende esse MPC que a TCE/BA deve recomendar à Fundac a

adoção de medidas aptas a evitar o pagamento (discriminado ou não em planilha) de

valores  referentes  contribuições  patronais,  à  Fundação  José  Silveira  ou  a  qualquer

entidade em situação análoga. É preciso ainda que, uma vez detectados pagamentos

indevidos relacionados a essas contribuições,  tais  valores sejam abatidas nas faturas

vincendas.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste

Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) que este Tribunal de Contas Determine aos gestores da FUNDAC:

a.1) que adote as medidas necessárias ao processamento regular das despesas,

utilizando  o  instituto  do  DEA  apenas  de  modo  excepcional,  conforme  disposto  na

legislação, garantindo a apuração funcional de servidores que eventualmente tenha dado

causa sejam responsáveis ao não processamento de despesas públicas no exercício de

sua competência;

a.2)  que realize o devido acompanhamento dos contratos firmados, e que adote

medidas  tempestivas  para  os  casos  em  que  forem  identificadas  inadimplências
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contratuais, adotando as sanções cabíveis, inclusive aquelas previstas nos arts. 166 e

167, incisos III e VIII da Lei Estadual nº 9.433/05;

a.3) verifique se houve abertura de processos administrativos visando o pagamento

das  multas  de  trânsito  geradas  por  infrações  cometidas  por  motoristas  vinculados  à

Empresa  Avant  Serviços  e  Empreendimentos  Ltda.,  ou  reter  esse  valor  de  garantia

contratual. Caso o contrato esteja rescindido, instaurar processo administrativo visando a

das  responsabilidades  pelos  danos  causados  ao  erário,  para  fins  de  ressarcimento

desses valores; 

a.4) que realize a devida e tempestiva apuração dos ilícitos ocorridos no âmbito da

entidade,  com  o  intuito  de  obedecer  os  prazos  para  apuração  e  instauração  de

sindicâncias, previstos na Lei Estadual nº 6.677/94, a fim de aplicar as devidas sanções e

evitar danos ao erário, sob pena de incorrer em falta funcional e a depender dos casos,

nos crimes de prevaricação e condescendência criminosa;

a.5) que apresente a comprovação das medidas judiciais adotadas para fins de

ressarcimento dos valores dos Convênio nº 001 e 002/2014. Caso não apresente, que

seja determinada a remessa dos processos de Tomadas de Contas dos Convênios nº 001

e 002/2014, firmados com a Associação de Mães Educadoras (AME) a este TCE, para

autuação e julgamento na 2ª Câmara, conforme determina o artigo 10 da Resolução nº

144/2013 deste TCE. 

Que adote imediatamente as medidas administrativas, judiciais e extrajudiciais com

vistas  ao  ressarcimento  dos  recursos  repassados  via  convênio  e  instrumentos

congêneres, que foram irregularmente aplicados, além de comunicar eventuais indícios de

crimes  ao  Ministério  Público  Estadual,  conforme  determina  o  §  3º  do  artigo  4º  da

Resolução nº 144/2013 nos casos em que a Tomada de Contas indicar aplicação irregular

de recursos ou ausência de prestação de contas.

Deve  ainda  providenciar  o  imediato  registro  da  situação  de  inadimplência  dos

convenentes no sistema do Estado destinado a tal finalidade, caso tenha transcorrido o

prazo previsto  no asrt.  4º,  inciso VIII,  da Resolução nº  144/2013,  sem obter  êxito  no

saneamento da prestação de contas, conforme determina o § 3º do artigo 9º da referida
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resolução;

a.6) adotem medidas imediatas para dar cumprimento à determinação exarada por

este Tribunal por meio da Resolução nº 035/2014, no sentido de que sejam executadas as

ações do Projeto  1168 – Construção de Unidade de Atendimento  Socioeducativo,  de

modo a garantir a implantação de unidades de medida de semiliberdade de Itabuna, Porto

Seguro, Irecê, Barreiras, Paulo Afonso e Santo Antônio de Jesus, tendo em vista o grande

decurso de prazo de descumprimento para a execução dessas obras e a relevância do

projeto para ressocialização desses adolescentes;

a.7) que adote imediatamente medidas para a deflagração de concurso público no

âmbito da Fundação, em cumprimento ao disposto no art. 37 da CF/88, de modo a evitar

ocorrência  de  contratações irregulares,  bem como realização de dispensas licitatórias

indevidas, que vem resultando em despesas irregulares;

a.8) a adoção de medidas aptas a evitar o pagamento (discriminado ou não em

planilha) de valores referentes contribuições patronais,  à Fundação José Silveira ou a

qualquer  entidade  em  situação  análoga.  É  preciso  ainda  que,  uma  vez  detectados

pagamentos indevidos relacionados a essas contribuições, tais valores sejam abatidos

nas faturas vincendas.

b)  pela  aplicação de multa, com fundamento no  art. 35, incisos II e III da LC

005/91, à Sra. Regina Celeste Bezerra Affonso de Carvalho, Diretora-Geral da Fundac,

em  função  das  irregularidades  aqui  apontadas,  notadamente  pela  não  adoção  das

medidas necessárias ao cumprimento das determinações feitas por este TCE/BA;

c) pela juntada do presente processo auditorial às contas da Fundação da Criança

e do Adolescente (Fundac), referentes ao exercício de 2017. 

d) Em virtude das irregularidades detectadas pela auditoria,  encaminhamos cópia

destes autos ao Ministério Público Estadual para conhecimento e adoção das medidas

judiciais cabíveis.
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É o parecer.

Salvador, 30 de outubro de 2018.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS
Procurador do Ministério Público de Contas
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